
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0013686/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO  

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53565 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 3020,20 

RECORRENTES:  APA SERVIOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LT   

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto Regulamentar nº 53565 no 

valor de R$3020,20 lavrado com o fundamento na emissão de documento fiscal 

em desacordo com os requisitos regulamentares apurada em relação aos 

períodos de setembro de 2013, maio a dezembro de 2014, janeiro, fevereiro, julho 

a dezembro de 2015 e janeiro a abril de 2016. 

A constatação do fiscal autuante deu-se com a análise de uma série de notas 

fiscais emitidas pelo contribuinte com a utilização do código 99.99, enquanto 

prestava serviços tipificados no subitem 17.19. 

O valor cobrado refere-se ao descumprimento de obrigação acessória que 

determina ao contribuinte a correta especificação do serviço prestado de acordo 

com os subitens previstos na lista de serviços. 

Irresignada com a cobrança, APA SERVIÇOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA. protocolou impugnação a ela em 29 de janeiro de 2018 solicitando seu 

cancelamento. 

Em decisão de fls. 28, a primeira instância julgou improcedente a impugnação. 

Contra essa decisão se insurgiu a requerente por meio de Recurso Voluntário, 

tempestivamente protocolado em 15/03/2018 alegando: 

• Que o contribuinte não descumpriu a legislação, pois preencheu os 

documentos fiscais descrevendo corretamente os serviços prestados. 
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• Que no cadastro do contribuinte no sistema WebISS consta o mesmo 

serviço de assessoria descrito nas notas fiscais, não havendo, portanto, 

qualquer irregularidade em seu procedimento. 

É o relatório. 

A leitura das notas fiscais objeto de análise permite concluir que de fato foram 

preenchidas com o código 99.99 enquanto representavam a prestação de serviços 

tipificada no subitem 17.19 (consultoria e assessoria econômica ou financeira). 

A recorrente reconhece o equívoco no preenchimento dos documentos fiscais, 

mas alega não haver dispositivo apto a puni-lo. 

 O art. 7º do Decreto nº 10.767/10 que instituiu a nota fiscal de serviços eletrônica 

é claro ao determinar o preenchimento identificando o serviço prestado em 

conformidade com o subitem previsto na lista anexa à Lei nº 2597/08. Ao 

preencher o campo referente ao serviço prestado com o código 99.99 e não com o 

código que efetivamente representou o serviço, o contribuinte descumpre 

frontalmente os seguintes dispositivos no mencionado Decreto: 

Art. 6º O contribuinte, ao emitir a Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI, deverá fazê-

lo para todos os serviços prestados, discriminando-os de forma individualizada. 

(...) 

Art. 7º A Nota Fiscal eletrônica Inteligente - NFeI conterá a identificação dos serviços em 

conformidade com os subitens da Lista de Serviços anexa à Lei nº 2.597/08, de 30 de 

setembro de 2008 (Código Tributário do Município de Niterói), e de um item para “outros 

serviços”. 

A sanção prevista em lei para o descumprimento apurado encontra-se no art. 121 

da Lei nº 2597/08, que teve sua redação alterada pela Lei nº 3461/2019, passando 
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a regular a conduta de emitir documentos fiscais em desacordo com requisitos 

regulamentares nos seguintes termos: 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto 

sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: 

I - relativamente aos documentos fiscais: 

c) emissão em desacordo com os requisitos regulamentares: multa no valor da Referência 

M0 por documento fiscal; 

Portanto, em obediência ao art. 106 do Código Tributário Nacional há que se 

aplicar ao caso a multa M0 e não a multa M1 que foi aplicada pelo Fiscal autuante 

de acordo com a lei vigente à época da lavratura do Auto de Infração nº 53565. 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I – em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de 

penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II – tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde 

que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da 

sua prática.  

Dessa forma, pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso 

Voluntário e seu NÃO PROVIMENTO, com a ressalva de que seja aplicada ao 

caso concreto a multa M0 prevista na Lei nº 2597/08. 
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Niterói, 19 de dezembro de 2022 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 19/12/2022 22:56

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 19/12/2022 22:56
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ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração. A inovação legislativa que 

prescreve penalidade mais benéfica 

ao contribuinte deve retroagir, 

conforme art. 106, II, c do CTN.  

Redução do valor da multa de M1 

para M0 conforme art. 121, inciso I, 

alínea “c” da Lei Municipal 

3.461/2019. Recurso Voluntário 

conhecido e parcialmente provido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por APA SERVIÇOS 

E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA contra decisão de 1ª instância 

que julgou improcedente a Impugnação ao Auto de Infração nº 53565. 

 

O Auto de Infração refere-se ao descumprimento de obrigação 

acessória, qual seja, a emissão de Nota Fiscal em desacordo com os 

requisitos regulamentares. O fiscal autuante constatou uma série de notas 

fiscais emitidas pelo sujeito passivo utilizando-se do subitem 99.99, 

quando os serviços prestados eram tipificados no subitem 17.19. 

 

Na Impugnação, o sujeito passivo pugnou pelo cancelamento da 

autuação, alegando que não descumpriu a legislação tributária ao 

preencher os documentos fiscais descrevendo corretamente os serviços 

prestados. 
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A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, mantendo integralmente o Auto de Infração. 

 

O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário contra a decisão 

de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente apresentados na 

impugnação. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso Voluntário. 

 

Inicialmente, entende ser evidente que as notas fiscais foram, de 

fato, preenchidas com equívoco, visto que foram preenchidas com o 

código 99.99 quando, na realidade, o serviço prestado era tipificado no 

subitem 17.19 (“consultoria e assessoria econômica ou financeira”). 

 

Porém, a Representação traz que a legislação municipal que prevê 

a sanção para o descumprimento apurado foi alterada pela Lei Municipal 

3.461/2019, reduzindo o valor da multa aplicável ao caso do Valor de 

Referência M1 para o Valor de Referência M0 por documento fiscal em 

desconformidade. Dessa forma, entende que o valor da multa seja 

reduzido para refletir tal alteração legislativa. 

 

 

É o Relatório. 

 

 

Passo ao voto. 
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Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária. 

 

A legislação anterior (art. 121, inciso I, alínea “d” da Lei Municipal 

2.597/2008) previa que a emissão de nota fiscal em desacordo com os 

requisitos regulamentares implicava no pagamento de multa no valor de 

referência M1 por documento fiscal emitido em desacordo. 

 

Porém, de fato, com a vigência da legislação atual (art. 121, inciso 

I, alínea “c” da Lei Municipal 3.461/2019), a conduta passou a ser 

penalizada com multa de valor inferior, no valor de referência M0 por 

documento fiscal. 

 

A nova legislação municipal, ao reduzir o valor da multa, é mais 

benéfica ao contribuinte e, portanto, deve ser aplicada retroativamente 

conforme art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional, 

conforme tabela abaixo: 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu provimento parcial, de forma a manter a 

decisão de 1ª instância e, consequentemente, reduzir o 

valor da multa do Auto de Infração nº 53565 do Valor de 

Referência M1 para o Valor de Referência M0 por documento 

fiscal emitido em desacordo com a legislação, conforme 
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memória de cálculo abaixo, mantendo-se os demais 

elementos do lançamento.  

 

 

20*M1 (R$ 151,01) = R$ 3.020,20 

 

20*M0 (R$ 75,50) = R$ 1.510,00 

 

 

 

 

 

 

Luiz Alberto Soares 

Conselheiro Relator 

Mat. 243.190-0 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 17/01/2023 15:17

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 17/01/2023 15:17
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  Nº do documento:  00021/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/02/2023 12:32:06

  Código de
Autenticação:  C69342CA1CD2CF64-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/010.037/2018 (Espelho 030.013.686/2021) - "APA SERVIÇOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.397ª SESSÃO                HORA: - 10:04h                                                  DATA: 08/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira 
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 05, 07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (  )                                       NÃO ( x )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ ALBERTO SOARES 
CC, em 08 de fevereiro de 2023  
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Documento assinado em 16/02/2023 14:38:29 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0013686/2021
Fls: 62



  Nº do documento:  00022/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.088/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/02/2023 13:04:30

  Código de
Autenticação:  A590405EC282E47D-8
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ATA DA 1.397º SESSÃO ORDINÁRIA                                                DATA: 08/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/001.037/2018 (Espelho 030/013.686/2021) - "APA SERVIÇOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA"

Recorrente: APA Serviços e Consultoria Empresarial Ltdea 

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Luiz Alberto Soares 

DECISÃO: - Por 06 (seis) votos a 02 (dois) a decisão deste Colegiado foi no sentido do conhecimento e
provimento "parcial" do Recurso Voluntário, nos termos do relator

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.088/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. A inovação legislativa
que prescreve penalidade mais benéfica ao contribuinte deve retroagir, conforme art. 106, II, c do
CTN. Redução do valor da multa de M1 para M0 conforme art. 121, inciso I, alínea “c” da Lei
Municipal 3.461/2019. Recurso Voluntário conhecido e parcialmente provido".

CC em 08 de fevereiro de 2023 

 

Documento assinado em 16/02/2023 14:38:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00015/2023  Tipo do documento:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 3088/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 12:54:16

  Código de
Autenticação:  3C1363CE9A646189-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.088/2023: - "ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. A inovação legislativa
que prescreve penalidade mais benéfica ao contribuinte deve retroagir, conforme art. 106, II, c do
CTN. Redução do valor da multa de M1 para M0 conforme art. 121, inciso I, alínea “c” da Lei
Municipal 3.461/2019. Recurso Voluntário conhecido e parcialmente provido".

CC em 17 de fevereiro de 2023 

 

 

Documento assinado em 19/02/2023 13:37:09 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/013686/2021, o qual 
foi julgado no dia 08/02/2023 e teve como decisão o conhecimento e 
parcialmente provido do Recurso Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 01/03/2023                                         PROC. 030/013686/2021 - CC 

 

NOME: APA SERVIÇOS E CONSULTÓRIA EMPRESARIAL LTDA 

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 935/502 PARTE 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO   CEP: 24.020.206 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 12:57

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 01/03/2023 12:57

PROCNIT
Processo: 030/0013686/2021
Fls: 66



PROCNIT
Processo: 030/0013686/2021
Fls: 70



PROCNIT
Processo: 030/0013686/2021
Fls: 71



Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 10/04/2023 14:56

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 10/04/2023 14:56
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